
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 

 
Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e 
dá outras providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte  Lei Complementar: 

        Art. 1o As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 
passivas e serviços prestados. 

................................................................................................................................................... 

 

       Art. 2o O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 
operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições. 

................................................................................................................................................... 

 

        Art. 3o Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores 
Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder 
Judiciário, preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que 
delas não poderão servir-se para fins estranhos à lide. 

................................................................................................................................................... 

 

        Art. 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas de 
suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as 
informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem 
necessários ao exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais. 

        § 1o As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência 
constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos 
sigilosos de que necessitarem, diretamente das instituições      financeiras, ou por 
intermédio do Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários. 

        § 2o As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas 
respectivas comissões parlamentares de inquérito. 

 


